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§ 1• - A Sll$JlCl1São da., nulns pelo pnuo mbclceído 110 caput dcslc mtigo dcYmi ser 
considerada no calencKrlo escolnr como antecipação de íérias escoture., domes de julho. 

§ 2• - Após o rc1omo das aulas II Sccretaria Municipal de Ilducaçlo deverá providenciar 

os ajustes necesstrios po,a o cwiprimento do calemláriocscolar. 

Art. 3" • Ficam suspensas, pelo l)1'ilZO de qµinze dias. todas as atividades colcliVJll ou 

C\'Cnlos realizados pelos órgãos ou entidade, da administraçlo pública municipal direta e ind~ 

com uglomençlo superior a SO (cinquenta) pessoas, cm ICJC11is fechados, e supeôor alOO (cem) 

pessoas, cm k,çais abertos. 

Art.4" • Eslc decreto cntnl em Yigor na data de sua publk:ação, 

Regiztn,.sc, publiqu- e cumpra,sc. 

OABINBTE DO PREFEITO MUN[CJ:PAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ-PI, em 17 de 
marçodc2020. 

IUDDO DO •DU:t 
Plla:l'Sn'UIIA ..-XC:%:r,AJ, 

Nmacfno a DDlli DO •DDf - n 

DECRETO N. • 004l2D20 DE 23 DE IIIARÇO DE 2020. 

"Dec .. ,. •tlldo de calamldade pdblfc. em NOde 
municipal Jll'lnl flM de preyenç-.lo • de enfnintamento à 
eplde.mla tauMd9 PMO COVID-19 (,iovo C-avt~), • 
d6 outru providlnciM al6m du já deflnldu no C.Ciwto 
Munlcfpal 003'2020". 

O PREFEITO DO MUNIClPIO DE NAZARÉ DO PIAUf, no u10 de auaa 
atribuições~ lhe c:onfere e Lei Orglnica db Munlclplo, e, aílda; 

CONSIDERANDO~• <laposlplles 00r1idal na Lei F«Mnll rf' 13.979, dill 06 de ~ro 
de2020; 

CONSIDERANDO a alh> ffallllbllidlde W'II do COVl>-19, mcigerà dill ln'r-..... hmpibllar 
(pôbliCIII w priv$(19) ~ c:an - d0en!H e oocnpo91a 00111 apatoêll\Qt o etpinldQIII$ MI 
q- aup,ari0< li PQIJUlaçio MI ewntual --io, O(JJe eslll fora da tNliclade de qualqUllf
m6dlco dNta ElladO; 

CONSIDERANDO a, n-- da ..iriç6o do•- ~li n ■- ~ pQblk:as 
mlridpal., wtWldo lmpedk' ~ações• NIClu8 • chll'IC8 de dswnlnaçto do 110\10 coronavtrus; 

CONSl>ERANDO a daailicaçAa pela ü,gerolzeçêo -•I da saúda, no <Ili de 11 da man;,o de 
2020, amo pandemle M NCM'.> OCotOnávnls; 

CONSIDERANDO, H d-~ r;ontldn no l>ecnllo Eltad\.111 rf' 18.8&4, de 18 de 'Matço de 2020, 
no~ E,~ual n" 18,901 de 19 de ma,x> da 2020 a Dacnw ~ 18.902 dill 23 de março de 
2020 

CONSIDERANDO H recomendaça:l,e•da Olvanlzaçlo Mundll de Saúda no -,,tjijo de que 09 Paf
Es1ados a Mtncfpl01 1'9dobrem o 00111Pf0mel!merio conn • pandemia M NDVQ Coro:inavfNII: 

CONSIDERANDO, flnalmenlo,, que a •ituaçlo demaroda o empnigo urgenle dia medidas da pnrvençllo, 
a:omro1e • ~ de ri900S. 18l'!d<> em wta a poMlbllldlldill de 9'rlo• danDa • 111!11""'º' t saOde 
públk:a, a fim de preveni" e evitar r;lluemlnáçãa da doença no IIUllcipla de Na:tani do Piauf - PI; 

DECRETA: 

Art. 1• • F'1ea declarado estado de calamidade pllbllca em todo o ten:ttõrio do 
Município de Nazaré do Piauí-PI, para fina de pr8119nção e de enfrentamento à epidemia 
causada pelo COVI0-19 (n0\10 Comnavfrus). 

Parigrafo únlco, M autoridades públicas, os servidores e os cidadãos deverão 
adotar todas as medidas e as providências necessárías parti fina ,de prevenção e de 
el'llfrentamento à epidemia causada pelo OOVID-19 (novo Coronavlrus), observado o 
disposto neste Decreto e, naquilo q1,19 não oonffitar, o estabelecido nos Decretos 
emanados do Governo Federal e do Governo do Estado do Piauí. 

Art. Zo Os órgãos a as entidades da adminislraçêo pública municipal direta e 
indireta deverão adotar, para fins de prevenção da transmissão do COVID-19 (novo 
Corona.vírus), as medidas det.erminadas neste Decreto. 

1 - A expedição. por parte do1:1 órgi!los oompetentes, de autorização para 
realtzação de eventos. 

li - A reanzação de atividades ooleti11a1:1, programas municipais e eventos 
realizadoo pelos 6rgã.os ou entidades da adminislração pública municipal direta e 
indireta. em tocais fechados ou em locais públicos que importem em aglomeração de 
pessoas. 

Ili -A reallza.ção de eventos em praças e logradouros públicos. 

§1• Diante da suspensão dos programas municipal.s, ficam as Secretarias 
Municipais autorizadas a antecipar férias de seus se,vidores. bem como a oonceder 
férias proporcionais. 

DAS MEDICAS EMERGENCIAIS 

Art. 3• • Ficam determinadas, pelo prato de 23 de março a 06 de abril de 2020, 
diante d.is evidências científicas e análises sobre as informações estratêgicas em 
saúde, limitadamente ao indispensável à promoção e à preservação da saúde pública, 
com fundamenlo no art. 3°da Lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para fins. 
de prevenção e de enfrentamento ã epidemia causada pelo OOVID-19 (novo, 
Coronavírus), em todo o território do Municíp.io de Nazaré do Pia1.1l , as seguintes 
medidas : 

1- a proibição: 

a) da realização de eventos e de reuniões de qualquer nature.za, de caráter 
público ou privado, incluídas excursões, cursos presenciais, mi$58.S e cuflos religiosos; 

b) aos p.-odutores e aos fornecedores de beM ou de sel"Jiços essenciaEs é saúde. 
à higiene e à alimentação de, ele,var, excessivamente. o seu preço ou exigir do 
consumidor van1agem manifestamente excessiva, em derorrência da epi.demia causada 
pelo COVID-19 (novo Coronavírus); 

li - A suspensão do funcior:1amenlo de (od0$ os estabelecimentos oomerciais. de 
servi90S. bem oomo as atividades de construção civil, no âmbito do Município de Nazarê 
do Piauf. enquan1o durar o estado de calamidade pública em rauo do avanço do novo 
coronavfl'IJs (COVlD-19),. 

§1° Permite-se o funcionamento dos setores administrativos, desde que seja 
realizado remoto e indi11idue1n1ente. 

§2" A awpenllo a que .. refere o art. 3", li deala Decrllto, nlo se aplc:a -
NQUinlN eetabelecimentoe: 

1 - 11Uparme,rcadoa, aç,ougues, peixarias, frullliraa, c:antro. de abaatecimanto de 
alirnentoe: 

u - telaclonadoe ao oornén:io, aaviço8 e indÚlltrla na érea da seõde: 
111 - farmliclu e drogartaa; 
IV - postos nMlfldedorus de oombustlveis que deverAo 18111izar a BU8J)8flSão do 

funcionsnento das lojas de oon-,l&ncie localizadas nesaee postos; 
V- distribuidoras de glls: 
VI - lavanderta&; 
VU ~ojas de wnda de ~ua mlneral; 
VIII - padarias, ficando proibido o consumo de alimentos 110 IOcal; 
IX - distribuid0111S de energia elátrica, llgua, aaneamento béslco, serviço de 

limpeza u rtiana e COlela. de li>eo: 
X - hotéis, com atendimento exclusivo dos hôspe(leS; 
XI - setViços de lelecomU'llcações e de processamentos de dados; 
XII - que desenvolvam saiviços na érea da constnJÇA.o civil ou de obras, 

relaâonadot com a éraa da saúde púbflca e com o saneamanlo bésico; 
XIII - serviços de segurança. higienização e vigilêncie; 

§3" Fica vedado o funcio11amertto das ére&s comuns dos hotéis e todas as 
n:rfelçõee devem eer eervidas exclusivamente no quarto. 

§4ª Ficam excetuadas u a!Mdades oomerciais e serviços essenciais, quando 
contratadas e demandadas pelo Poder Püblioo. 

§5" N3o se enquadram, ainda, nas vedações dee,te Decreto os órgãos de 
imprensa e meJos de comunicação e telecomunicação em geral, as 1i.merárias, os 
estabelecimentos oomerciais que ,prestem, apenas, os serviç,os de entrega (delive,y). 

Ili - Fica a1111penso, ainda, o fllnc,lonamento ma ativida._ doa mercado. 
públicos munlclpal ■ que Importa em aglomeraçto, mala conhecidas 
tnidic:ionalmente c:omo feira• llvree - dbado. 

a) o transporte ooletivo da pasaageirt:111, público e privado, urbano e rural, em todo 
o t8rritório do Município. seja realizado sem exceder à capacidade de passageiros 
Sllntad0$; 

b) os fcmec:edores e comerciantes estabeleçam limites quantitativoa para e 
aquisição de bens essenciais à saüda, à higiena e à alimentação, sempre que 
n80Ellllslirio para evitar o esvaziamento do estoque de tais produtos; 

e) os est8belecimen!O$ oomefCillis fixem horários ou setores exclU8Ílloe pera 
atender os dientee com Idade $1.lpeôor ou Igual a 60 anos e aqueles de grupo ■ de rl&eo, 
<Xlnforme autodeciaraçlo. e'llitsndo ao máximo a expoeição ao contágio pelo OOVID-19 
(nollo Coronavíru1o); 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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,c.\Jd-ººs~ 
i§- ,._: ~ 

Q ( t r!. =================================--~ - ~ ·i l:t:- ~ 

v - a n.c::,dzaçAo, pelos ~ Chi Segur.-iça Püblicll e pelas autorlde(les 
aa"ítáriu d06 ..,...belecimen!Oe, enUdades • empl'Ma., públien e privedu, 
coll00Mion6rioa e permlnlon(lrlo9 de t,.ne,po,te coletivo e de .-vlço pi:iblico, bem como 
ctos. MmitN do Munlelplo, acen:a do cumprimenl<> Chia normu Ntabelecldaa nes.te 
Oecntto, em eapec:1a1 das proit>lç&ts de que lnlte o Inciso 1 <leste ett1QO e dn 
deWmlnaç6aa de que trata o inCl8o li; 

VI - a autorizaçlio p8l'9 que os 6rgAos . da Seaetaria munieipal de Saúde, 
limitadam«lle ao tndlapenúvel à promoção e 6 ,~,vaçAo da uOde pública no 
entrentamemo A epidemia ceusada pelo OOVl~19· (novo Cororlavírus), mediante ato 
l\mdamentado do Secretário municipal de Saúde, observados os dema[a requisitos 
1&gal1.: 

a) requisite bens ou serviços de pessoes m1turaia e jurfdicaa, em especial de 
médicos e outros profiuio~i• d11 eaude e de fomecedoree. de aquípamentoa de 
proteção indMduE111 (EPI), medicamentos, produtOB dé limpeza, denlre outlOa que se 
fizerem necessários; 

b) importe produtos sujeito& à vlgUAncla &anllárla sem registro na ANVISA, deSde 
que registrados por autoridade eanitéria es1ran9eira e estejam previstos em ato do 
Miniatério da Saúde; 

c) adquira bena, Hrviços e in1,umos de saúde deatinadoa ao enfnmtamenlo da 
emergência de nOde pública decorrente do COVID-19 (novo Coronavi1'14}, mediante 
dispensa de licltação. observado o dispos1o no art. 4° (18 LE>i Federal no 13.979, de 6 de 
fev-lO de 2020; 

VII - a. convocação de todos os profissionais da saOde, &ervldor$$ ou empregados 
da administração pObllca municipal, bem como os preatadorE>s de serviços de saúde. em 
especial aquelas com atuação nas áreu vilaís de atendimento é populaçllo, para o 
cumprimento das escalas estabelecida1, pelas respeclivae chefias, de acordo com as 
delermfnaçõea da Secretaria municípal de Saüde. 

§ 1• - Na hipótese da alínea •a• do inciso VI de.te artigo, a.e.ré assegurado o 
pagamento posterior de Justa ,lnden zaçAo. 

§ 2" - Os gestorea e os 6rQâoa da Secrll!8ria de Saúde, deverilo comunicar os 
Proli$$ionais e presladores de serviços convocados nos termos do Inciso VII deste 
a~. determinando o imed!ato cumprimento dae et1Calas estabelecidas, sob pene da 
aphcaçAo daa ear,ç,ões, admm,stratlvaa e criminais, c:lacomtnles de (lffCUmprimerito de 
dever funcional e abandono de cargo, 

,. . . § 3" - Sempre q;ue necessário, a Secretaria de Saúde ao~átanli o awdlio de força 
pol1C1al para o cumprilmerllo do disposto na allnea ·a11· dio inciso VI e no § 2" dea1e $1tigO. 

§ 4•: Sera considerado. nos termos do § 39 do art. 3º da Lei Federal rf' 13.979, de 
6. de fevereiro de 2020, falta justificada ao serviço público ou é atividade labonll privada 
o petfodo de ausência dooorrente das medida.a previ-• nnte artigo. 

VIII - datarmlnar a cargo da sectetal1a Munidpal de Saúde a elaboraçlo e 
aplicação do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenérto epldillmioló,gioo 
local, visando à redução dOB rtscoa de tranamillllAo do coronavlrus (COVID-19), 
confOl'me reoomendaçõas do Ministério da Sallde a da SESAPI, bem auii'n diapondo 
eervlçoB e NCUIWOS voltados à pnwenç,lo, ao cuidado e à correta Informação da 
populaçAo-= da atual situação da enfermidade no Arnblto do município de Nazaré 
doP~flPI. 

IX - detlwminar a filealwição, pelos órgãos municlpets n,epondveia, a081'08 do 
cumprimento das prolbições e da determinações de que tratam os incl- 1 e li dlo art. 
2° deste Decreto. 

X - Em caso de descun,primento, os lhfratcres poderio sofrer, cumulativamente, 
as penalidadies de multa, iilterdiç:lo total da alivie.de a cassação de alvaré de 
locali:zação e flmclonamentD, na fafma da leg~lação vigente. 

Art. 4• Qualquer S81Vldor pübllco, empregado póblico ou contratado por empreea 
que preste serviço público para a Prefeitura Municipal de Nazaré do Piaui, qu.e 
aptesente febre, cu sintomas n,epiratórios (tosae seca, dor de ga,ganta., mialgia, 
cefaleia, e prostração, dlflculdade pera 1'9Bl)irar), ~ a ser considerado um caeo 
&uapeilO e d8Y9rá adotar o protocolo de alBndimento especifico a ser inrormado por ato 
infra legal a ser expedido pela Secretaria de Saúde e Direção do Hospital Esperança 
Garcia. 

S 1• N• hipóteees ~put deBte artigo, Qi.Jlllquer aervidor públ!co ou contratado 
deveté eotter em oonteoto com • Secretaria de S110de pera informar a existência de 
sintoma&. 

Art. ~ O servidor público devera exercer- suas fu.nções le,boraia de acordo com a 
expedição de re,gula:mento de trabalho expedido ·por autoridade superi!Of". podendo 
exercer a atividade ramotamente mediante a utilizaçlo de tecnologia de informação ou 
poderá ela'lroer sua a atividade &11m atendimento direto ao l)(lbllco, exceto os casos que 
caracterize urgênd11. de eaOdle na• unldadQ da Secretaria de saúde e Hospital Municipal, 
Esperança Garcia. 

Art 6" Qualquer cidadão residenlB ou em tl8nslto pelo Município que epreeente 
febre, ou sintomas respira1t6rios (toS&e sece, dor de garganteo, mllllQla, cefaleia, e 
prostração, dificuldade para respirar), P8tBSII a set cons dllrado Ul'll caso sus:peito a 
devera adotar o protocolo de stendimen1.o e.peeffic:o a ser lnformadl() por ato Infra legal a 
ser expedido pela Sacretafia de Saúde e Dlreçlo do Hospital Esperança Garcia. 

Art. ?'- 1Ê Obrigatório 0 compartilhamento com órglics ,e entidades da 
admlniBtraçAo púllliea federal, estadual e municipal de dadoe neceaúrioll pam • 
ldentlficação de pessoa• infecladas ou com 1uspeita de inlecçl.o pelo novo ooronavtn,-, 
oom a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação. 

fi• A obrigação pravi&1B no caput deate artigo 8111:enda-se às peseoes Jurídicaa de 
direito privado quando os dad08 forem soliâlados pela autoridade sanitárie do Município, 

fr A Secretaria Municipal de SaOde - SMS, mantenli dados públicos e 
atualizados sobre os casos confirmados, suspeitos e em invaatigaçto, relativos à 
situaçlo de emergência pObica sanitária, reeguardand.o o dlrelto ao Blgllo das 
,inrormações peNOIIÍs, 

DAS MEDIDAS EMERGENCIAIS NO ÃMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
fil\JNICIPAL 

Art. r • Fica instituldo o Comitê de Gestão de Crise • CGC, a ser presidido pelo 
primeiro, para fins ele gerenciamento da situação de emergência decominte do 
coronavlrus COVID-19, com a seguinte oomposlçlo: 

1-2 (dois) Representante da Secretaria Municipeil de Saúde; 
li• 1 (um) Representante Secretaria Municipal de Administração; 
111· 1 (um) Repre&entante do Poder Legislativo Municipal; 
IV-1 (um) Representante do Conselho Monldpal de Saúde; 
V • 1 (um) representante do Hospital Regionel Esperança Garcia; 
VI • 2 (dois) Representanle do Departamento de VigílS,nçia Sanitária: e 
VII - 1 (um) Representante do Departamento de Epidemiologia do Município de 
Nazaré do Piauí 

Partgrafo único. Compete a.o Comitê de Gestão de Crise - CGC adotar todas u 
medidas necessárias para a prevenção e enfrentamento ao nOYO coronavlrus COVID-19. 

Art. r -Fica temporariamente suspensa a entrada de público externo na sede da 
Prefeitura Municipal de Nazaré do Piaui, nos órgãos admlnl&trativos, e nas respectivas 
secretarias Municipais. 

Art. 10• - Fica determínado o trabalho hOme affice aos servidol'II$ da Prefeitura 
Municipal de Nazaré do Piauí, limitando o atendimento presencial ao póblico apenas aos 
serviços essenciais, obeervada a manub;mção do serviço púbr1e0, preferencialmente por 
melo ele teenologlu que permitam a sua realização à distAn.Oia. 

Par6,grafo (mico - Cabera aos sea-elários municipais a organização das escalas 
de seus servidores, empregados e estagiários de mod.o a reduzir aQIOffl9lllÇÕIIS e eviulr 
circulação desnl!CIIBBária no âmbito das rvpartições, de modo a desempenhar as suas 
atividades pl'9ferencialmante, por meio de teletrab$1ho, &ell'l)ra que possível, 
dispensa~. se neoessário, do compareclmenlo P"'Mncial, sem prejulzo de suas 
remunerações ou bolsaSeau:dlio; 

Art. 11° Deverão ser observadas por todos os 1ecretári0&, $E!rvid.ores. e 
c:oiabofac:tores da Pfllfeitura Municipal de Nazaré do Plsuf as orienta96es divulgaclss 
pelo Ministério da SEIOde e atendida as s.eguintee reoomendllções e orientaç,ões: 

1 - e~r aglom«ações de peuoes., IKlbretudo noe ambleni.n ondé "'º Mija 
posslvel garantir a ven~lação adequada; 

li - adiar reuniões presencial• que não Mijam estritamente ~_.ríaa: 
Ili - ,na ocorr6noia de reuniões presenc:1111• fnadiévels., Mjam essas realiZ9das em 

eapeQOB com boa vent11119i!O e que propiciem, na medida do possível, distanciamento 
mlnimo de um metro peBB08 a pei,aoa, conforme orientação da orgal'IIZ8Çllo Pan
~,.. da Saúde - OPAS; 

IV - 0$ eventualmente afia.atados do trabalho presen.dal devem manlBr uma, rotina 
de cuidados conforme orientação do Mrviço m;kfrco e dos órgAos de sai:ide p(ibllca, e o 
-.tamento do convfvio social ne medida. do po,,,,ível; 

V - no perfodo d!!· home oflice o servidor deveré eatá a diapO&iç,lo d8 Prefeitura 
nos mesmos horários que realizava aua atividade pre&enelat. 

Art. 12" - Todas as determinaç,ões preventtvas .lmpostN neate decreto se aplicam 
também ao CONSELHO TUTELAR do mu"iclpiO de Nazar6 do Piaui, sendo pre114Jrvado 
o atendimento de casos graves ele violação de direitos de crianças e adol~, em 
razão do principio da não lntenupçáo do atendimento à população: 

Panl{Jl'9fo (inlco: DeYeré eer elaboradEI escala de funcion.amento diilrlo, com pelo 
menos 01(um) consellelro por tumo de lrabaU,o. 

Art. 13• Fica n!ICOmendadO aos estabelecimentos privados a adoçao das 
seguintes medidas -r,itériasc 

1 - disponlblllz:açAo de locai$ para lavar as mAos com frequência; 

li - disponibilização de dlspen$0r com éleool em gel na concentraçlo de 70% 
(&alenta por cento); 

Ili - diaponlblllzação de t0$1haa c:llt papel dMCartável ; a 

IV - ampliação da ftequ<!ncia de limpeza de piso, oorrimão e maçanetas oom 
álcoo'I em gel ,na concenll'açAo de 7~ (MIBnta por cem.o),, 

Art. 14º Para fins c:to diapoeto ,neste Decrato, CX)fltljdera•se: 

1 - Isolamento: sepa;ração de pei,aoas doen- ou oonternln ■ da, ou dE> 
bagagens, meõoa de trana,porte. mercadorias ou encaml"hedas poaUIIS .r.tadas, d• 
outros, de maneire a evitar 8 oontaminaçlio ou 8 propagação do coronavíf\18, e: 

li - quarentena: restriçlio dê atividades ou separeçAO de pauo ■ e, ~ de 
contamlnaçlo das pNBOIIS que nlf,o estejam doentes. ou de ba~ens, OOI......., 
animais, meloa de transporte ou mercadorias suspeitoB de oontamineçlo, _,. .,... • 
evltar a poeslvel contamlnaç&o ou pro~geção do COfOnavl rua. 

-

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Pllnig- 6nk:o. M deftnlpõN .. -.cida ■ no Regulamenlo SanltMio 
lntemllCÍDll ■ l -..o ao Dec:nl1o Fedefw ri" 10.212, de 30 de janeln) de 2020, ap!iCllnMe 
ll(l tl8p0g10 n..19 Oecnl'lo, no que eouber. 

Art. 16° Para enrtenlamonto da emergencra de saúde SM)bllca deoom,nte cio 
Cl)O ' él'l ■ V,Rd, poclef'Ao .... ad.OllldH, a.lnlvn da 5ecratatl$ Municipal ela Saôde en1re 
CJUt ■■ , .. Ngüintllll medida: ' 

1 - '-olamMllo; 

li - q- ■ = 

111 - -.,.,;nação ele ns.li;mção c:ompulsóna óe: 

a) Eumea médico&.: 
b) T- labofatoriaia; 
e) Coleta de•-Clf,__; 
cl) Váânação e ou11'M madidà5 prafilàlicaa; ou 
e) Tratamentoa médicos especf11coti. 

IV - estudo ou fnvestigaç:ão epidemiológica; 

V - IIXl,J~. necropsla, c:n.maç6o • manejo de ced6wr: 

VI - requ f ■ içlo da bana a Ml"lliç08 de peã&OM nalun,,I• e j\J:rídlcN, hí.P61eN em 
que ffr$ ~ntfdo o P&111 ■ men1o POSlenorde indonlUtçio juala: a 

~• - impc,rtação ....cepcional a temporária da pmdl.it°"' .u ekos à 111gl1Ancia 
sanlt.irla •• Mglatro na Anvtsa. ela- que: 

a) regiatrac:to. por autorid- Ynit4ria estrangeira,; e 

b) prevlaa em ato do Minisl41rio da, Saúda. 

I 1• AIJ medidas p,evlstaa noe lncl10 ■ ,. u. V e VII ao Cllpul. Clesle artigO 
dependatão de aulorizaçtlo do Ministério da Saúde. 

1 2" AIJ medidas de que tratam a& incleoe 1 ,e 11 do caput desta l!lltigo -s!::.. apliCadao """ conr;tl9')os e prazoa aalebelecicloa em alo& do Minialro da EaC8dO da 

1 s• Aa ~ldaa p<evllffllS ne11te artigo 1S0111&nte poclerlo ser detefm[nad:s,s com 
baN em evidência• clentlftcatl a ,em ..,MINa li-Obre ál i nform ■~ ostnléglcn em 
aaúcle a óevno aer I mli.dH, no tempo o no OIP ■ QD, ao mínimo indispensável à 
promoção e à pn,servaçAo da aeóde l)(lt)lrca. 

1 - O direito de -m i~ permenentemenle ltObre NU -tado de aa.üde e 
...i.teriCi8 6 famflla conforme regulamento; 

li - O direito de l'IIC8N"em tratamento gratuito; 

Ili - O plano respeito A dignidade. aos dl1'8ilos humanos e às liben:lade• 
fünclamenlals das peaaoas, ocnforme preconiza o Regulamento Senltério lntemaclonal 
anexo ao Decreto Federal nO 10.212, de 30 de janeiro de 2020. , ' 

f s• Seré oonalderado felte Justificada ao serviço püblk:o municipal o parfodo da 
au$ência deoommte daa medidas previstas nasta artigo. 

t B° As pes ■ QCIS deverão "'teltar4e ao cumprimento daa medidas previstas naste 
artigo, e o descumprimento delas .catretaré responsabJJlzaçAo, nos termos pr-i91na em 
Lei. 

Art. 16" Toda pessoa oolaborartl com as autondade11, aanittlrlas na comunicação 
irnecliate, da; 

1 - PO$$ÍVéis oontatos cem agentes inf\'ieCI- do ooronavtrue; 

li - Circulação em área$ oon&ldat'adas como regiões de contaminação pelo 
coronavirua. 

Art. 1?- Fica determinadO aa paasoas qu.e lng1'911sal'9m no muniçípio por via 
rodovitlria, a observância de quarentena mlnima \je, 1" (qufflOrze} dios. 

Parágrafo únieo. Aa pessoa ■ que estiverem de PH$8lllllm ou cuja permanência 
seja inferior e 14 ,(quatorze) dias, deverão seguir o protocolo equivalente à ,quarefltena. 

Art. 18° Quando neceNário, os agentes da vig~ãnda unitária poderão recorrer 
aos órgãos de segurança ptlbllca para garantir o cumprimento das medidas 
delermlnadas viaand.o oontar a prorrogação do novo ooronavírus. 

A4 19" Este Decreto entra em vigor 1\$ d11ta de aua axpad!çlo. 

--•do....,_ -clpal m, -...do Plaul, •m ;z:i, da março da-· 

REGISTRE-sE, PUBUQUE-8.E E CUMPRA-SE. 

Numerado, regls1rado o publicado o preNnte Decreto, no mural da Prefeitura 
M'unldpal de Nazal'il (IO Piauí. aos vinte e tMs días do mAa de ma,ço (IO ano de dois mil 

vinte. 

PI\EFEITURA M .... CIPAL DE NAZAR_i': DO Pu.u1 

8S::RETARIA MUNICIPAL DE SAÓDE DE NA%AM DO PIA0I 

Rl!.IIOLUCÃO N"' 011 _. 18 de mã:te:O d• 2020• 

Dl,opOe -• med- <le e-...,c1a 
d.• .. óde pdibllce tianda ,.. -vlst:a 0 

l ■ nftet9medto • .,._--c:a de~ 
do nov. COll'ana vfn,a daaalftc:ado r;omo 

pandMni•. • · da reorpntzac:So do 
a'tlitl'ldlmen:tu naa; u:n:ldad-. CN sa.S• _ ..... ..-....... 

Co,...kNl'llllnd.o a Daçlaruç,Go de Emervêncla em SaOc:le PObllea de 

lmportAncla pela o,vanl%8ÇAo mundla1 de SaOc:le- OMS- em 30 de janell'o de 

2020, em dec:>ornlncia da inllecçAo humana ~lo novo corona vlrua (COVI0-19), 

bem como a Declaração de emergência de Saúde Públia, de importAncla 

Nacional. por meio da portaria n" 186/GMIMF, de 03 de fevereiro de 2020. l"lOll! 

tem'l0II d.o o.c,,eto F-ral nD 7.618, de 17 de nõvéfflbro de 2011 . 

Co~ i.,;..ndo ii, ;c1~ ,i.; 0aituab:l'ó 'niuodlal d~-novo comnavtrua 
~/:,' 1o •·,. ·" ~ -:-.(•' -~ ... • 

pela Orga.' i.zaçao Mu_!?c;!Ja1 ,de _saúde· .eomo pan~ia, alertando par ao ri"°° 

potencial d; '. • doeh~ l~óeâ' atingir é; po ÍioçÃo mundlal de fOfma 

eimuffAnea. n.; ~ -Umlt~~;;~ ~ .qÜe~J6,{~~~ ~ if~ idãntificad&a como ·de 

transmissão fntema: ' ,: :_·:·::.!:·..t~./, ~~- ~ .. ,.:\~-; !-".~ ..... , .. : 
Considerando as rnedld• d emerrg6r,cla de aaClde p(ibllca definidas 

no Decreto Esteidual n" 18.884, de 16 da maroo da 2020, pelo G()V<;lffiO do 

Eatudo do f'iiauJ .e,- urgência no ~fi'eotamanto à ameaça de propagação dO 

novo coronavlrua. 

RESOLVE: 

1- Tod08 os tunciomirloa da Secn,ta.ria M,unlcipal de Sai:ide, lndepc,ndente 

da 11.JnçAo, devem usar os equipa.,_.,10$ de proteção Individual; 

2- Ficam suspensas ao atlvldad- do Pf'CQrama Sa.C.ide na E&cola (PSE) 

por 30 dr.a e ou as atividades 001et1v••• podendo ser prorTOgados; 

3- A'J visitaa ctomicllla.-- pel• equipe de aai:ida 80mente a pa~ 

.-..tritos ao i.1to. 
,._ Ficam suapenNIS as at!Vldad- do Programa Boi.« Famma por 15 dl-. 

podendo se, pro.rrog,adoe; 

5- Ficam suspensas a N!lnovação da CARTÃO SUS por 1 S diaa, salvo em 

caaos absolutamente neceaeárloa 

e- O atendlm nto odontológioo seni reollzado apenas em eaaoa de 

ul'gt\ncla • •marg6ncla seguindo um escelo por profieelonal, esta irão 

atend8'" no cenvo de Saúde 1. 

7 - O atendTmento de fisioterapia, nutrtclonlsts e psloóloga eera.o &uspen80$ 

por um perfodo de 15 dl- podendo aer prorrogado; 

8- As visitas doa Agentes Con:iunit.ériOs de Sa.úde serão realizada.a 

oonfonne a néeessldacle, podendO ser usados redas aociaia p$l'a 

ree.li:tação de cadeetros e demais atMdadea. 

8- As visitas doa Agentes Comunitários de Sallde nos domicílios •penas 

para 1'$$11:zação de cada.atroa -tão suspensas por 16 dias, podendo aer 

prorrogados; 

110-0s agentes comunltérloe de Múde irão agendar por telefone,, ou por 

redes sociais as vacinas da rotinas e de campanha, confol'ff\8· uma lista 

p~eftnlda pe~ equiE>EI da-vaCina, vele ,-saltar e orieo«lr a popu'laçAo \ ~.. . .. - :-- . . •, . . .. .. ' . ,. . . . 
que compan,çaJn 'Qa .dala -prevlsta para evttar,e. aglomeração, ceao não 
sejíi:P,Óesíve1 ·· p~,; deste· na ,ctaia ~ 'liitda;'Mré r-llzac:la urna 

~.áã~~ o,~•~~~; ~~~; • -~• ,~•:..~~;•.i ~4•~~t~• :,;•• l_. ·• • 

11- 0s atendimenlb8 'dê. ~•IBI ocón'erãb···no·túmo csa manhl. ' (Centro de 

Sa.t'.ide I e na u~l4~-~ -~t1de ÁI~ P.Í~ :Mãdtilra {Slpauba)) . 

1.2-Atendlmento a hlpertenaos e dlab6tl006 ocorrerão de acordo com a 
neoeaaidade confDm'le aa urgêllola.a deste grupo. Va1e reasaltar que 88 

r8110'f.G~ ~~ ~'!'. n~ ha~ ~~•.de ~ _ag~nda"!"entc? e/ou 
atendimento estas eenlo repassa.doe para o pn,l'iaslonal Enfermeiro pare 

b'anl!la'eVer. 

13- 0a curativos ctõnlCOB 8erilo reallzadoa em domiclllo, ou seja, a 

população nao precisa ir 6 unidede de e&l)de, a equipe seguirá ,um 

roteiro pare dar assistência • -tee pacientes 

14--0$ atendimentos de ambulatoriais outrora '-'lzados aos sébc,doa e 

domingo no hospital eeterAo suspenso• por tempo indeterminado; 

15-0s exames laboratoriais e de Imagem, aaslm COf'llO consuHas a 

eapedaliates -ja - Tereelna ou Aorlal"IO -tão suspenso, 

16-A equlpe de aa(Jde da v!gilência Sanltéria, orientará a populaçilo e Olll e 

0$ propriebM'los de carro de l'lnlla quanto a comsta hlgienlz:aÇOo doe 

Cllm>a e lavagem daa mAoa; 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


